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LEI Nº 5.191 DE 31 DE MAIO DE 2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

 

 (Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei nº 030/2019) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhes são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, aprovado pela Lei Muni-

cipal nº 5.167, de 13 de Dezembro de 2018, um crédito adicional especial até o limite de 

R$ 2.375.922,00 (dois milhões, trezentos e setenta e cinco mil e novecentos e vinte e dois 

reais) para atender às seguintes programações orçamentárias, a saber: 

 

7  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   

01.07.70.27.812.3100.3102  ESPORTE E LAZER   

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 

8  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

01.08.80.12.306.2000.6105  ALIMENTACAO COM QUALIDADE   

4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.076,00 

01.08.80.12.365.2000.6110  
MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 
 

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  20.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115  MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL   

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  10.000,00 

9  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

01.09.90.10.122.1000.2001  PRO SUZ GESTAO   

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  277.914,00 

4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00 

01.09.90.10.122.1000.2002  PRO SUZ ATENCAO BASICA   

4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  90.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002  PRO SUZ ATENCAO BASICA   

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  50.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003  PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE   

3.3.50.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  222.276,00 

4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  32.276,00 

01.09.90.10.304.1000.2005  PRO SUZ VIGILANCIA EM SAUDE   

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 
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10  
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVI-

ÇOS URBANOS 

 
 

01.10.10.10.301.1000.1601  PRO SUZ INFRAESTRUTURA   

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  776.104,00 

01.10.10.27.812.3100.3101  AMPLIACAO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS   

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5002  
SERVICOS DE MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 

VIAS 

 
 

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO  75.000,00 

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  100.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5006  OBRAS PUBLICAS   

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  182.276,00 

18   SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE                               

01.18.18.18.122.6200.2435  MANUTENCAO DA UNIDADE ORCAMENTARIA   

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  250.000,00 

19  
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOBILI-

DADE URBANA 

 
 

01.19.19.26.782.8000.8002  GESTAO FINANCEIRA DO SISTEMA DE TRANSITO   

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  55.000,00 

     

  Total  2.375.922,00 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social: 

  

7  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

01.07.70.27.812.3100.3102  ESPORTE E LAZER  

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 35.000,00 

8  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.306.2000.6105  ALIMENTACAO COM QUALIDADE  

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 50.076,00 

01.08.80.12.365.2000.6110  
MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - PRE 

ESCOLA 
 

4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115  MANUTENCAO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 182.276,00 

9  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

01.09.90.10.122.1000.2001  PRO SUZ GESTAO  

3.3.50.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500.190,00 

4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 
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01.09.90.10.301.1000.2002  PRO SUZ ATENCAO BASICA  

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 122.276,00 

01.09.90.10.302.1000.2003  PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.50.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005  PRO SUZ VIGILANCIA EM SAUDE  

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 850.414,00 

10  
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVI-

ÇOS URBANOS 
 

01.10.10.27.812.3100.3101  AMPLIACAO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00 

4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 205.690,00 

01.10.10.15.452.5000.5002  
SERVICOS DE MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 

VIAS 
 

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 80.000,00 

18   SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE                              

01.18.18.18.122.6200.2435  MANUTENCAO DA UNIDADE ORCAMENTARIA  

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00 

    

  Total 2.375.922,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 31 de maio de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

  

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito Municipal 

 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 


